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 O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º. A ementa da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Define os crimes resultantes de discriminação ou 
preconceito de raça, cor, etnia, religião, 
procedência nacional, sexo ou orientação.” 

Art. 2º. A Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

 

“Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de 
discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião, procedência nacional, 
sexo, orientação sexual ou identidade de gênero, não sendo considerada criminosa 
a conduta fundada na liberdade de consciência e de crença, aqui incluído o livre 
exercício dos cultos religiosos e manifestações religiosas, dentro e fora dos templos, 
em veículos de comunicação e em escolas confeccionais.” (NR) 

 

 “Art. 3º ................................................................................... 

................................................................................................ 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação 
ou preconceito de raça, cor, etnia, religião, procedência nacional, sexo, ou 
orientação sexual, obstar a promoção funcional.” (NR) 

 

“Art. 4º Negar ou obstar emprego em empresa privada, ressalvadas aquelas 
fundadas na liberdade de consciência e de crença, aqui incluído o livre exercício dos 
cultos religiosos. 

................................................................................................. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação ou 
preconceito de raça, cor, etnia, religião, procedência nacional, sexo, ou orientação 
sexual: 

...........................................................................” (NR) 

 

“Art. 7º Impedir o acesso ou recusar hospedagem em hotel, pensão, 
estalagem, ou qualquer estabelecimento similar, ressalvados os geridos por 
organizações religiosas ou fundados na liberdade de consciência e de crença.” (NR) 

 

“Art. 8º Impedir o acesso ou recusar atendimento em restaurantes, bares, 
confeitarias, ou locais semelhantes abertos ao público, ressalvados os geridos por 
organizações religiosas ou fundados na liberdade de consciência e de crença.” (NR) 
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“Art. 9º Impedir o acesso ou recusar atendimento em estabelecimentos 
esportivos, casas de diversões, ou clubes sociais abertos ao público, ressalvados os 
geridos por organizações religiosas ou fundados na liberdade de consciência e de 
crença.” (NR) 

 

“Art. 10 Impedir o acesso ou recusar atendimento em salões de cabeleireiros, 
barbearias, termas ou casas de massagem ou estabelecimento com as mesmas 
finalidades, ressalvados os geridos por organizações religiosas ou fundados na 
liberdade de consciência e de crença.” (NR) 

 

“Art. 14 Impedir ou obstar, por qualquer meio ou forma, o casamento ou 
convivência familiar e social, não sendo considerada criminosa a conduta fundada 
na liberdade de consciência e de crença, aqui incluído o livre exercício dos cultos 
religiosos e quaisquer manifestações religiosas dentro ou fora dos templos.” (NR) 

 

“Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou o preconceito de raça, 
cor, etnia, religião, procedência nacional, sexo, ou orientação sexual, não sendo 
considerada criminosa a conduta fundada na liberdade de consciência e de crença, 
aqui incluído o livre exercício dos cultos religiosos, manifestações religiosas dentro e 
fora dos templos e nos meios de comunicação: 

..................................................................................” (NR) 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 O presente projeto visa criminalizar a discriminação ou o preconceito quanto 
ao sexo, ou orientação sexual, ressalvando expressamente, por outro lado, o pleno 
exercício da liberdade religiosa no país, nas esferas pública (realização de cultos) e 
privada (gestão de estabelecimentos em conformidade com a fé dos proprietários). 

 Como é cediço, o Supremo Tribunal Federal, nos autos da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade por Omissão n. 26 e do Mandado de Injunção n. 4.733, foi 
instado a equiparar homofobia e transfobia ao racismo, cujos delitos estão tipificados 
na Lei nº 7.716. 

 Apesar da tentativa de defenderem que o julgamento não irá afetar os 
ditames da liberdade religiosa, já existem vários casos em que um discurso religioso 
– puro e simples – foi interpretado como criminoso. Veja-se, por exemplo, o decidido 
pelo STF no Habeas Corpus 146.303, ou pela 4ª Turma do TRF-3 na Apelação Cível 
n. 0014396-10.2011.4.03.6100. 

Isso significa que as liberdades de consciência e de crença, cuja 
manifestação pode se dar através de cultos religiosos e quaisquer manifestações 
religiosas, possuem aplicação direta e imediata. Demais normas não devem interferir 
de tal modo a perturbar a fruição desses direitos. 
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 Nesse sentido, revela-se absolutamente necessário o resguardo à liberdade 
religiosa, preceito estampado no rol dos direitos fundamentais da Constituição da 
República de 1988 (art. 5º, VI). 

 Aliás, já existe decisão judicial que nos permite a aplicação de alguns 
princípios: 

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA C/C 
PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
CELEBRAÇÃO DE CERIMÔNIA DE CASAMENTO. 
AUSÊNCIA DE REQUISITOS MÍNIMOS NECESSÁRIOS 
EXIGIDOS PELA DOUTRINA ECLESIÁSTICA. NÃO 
INTERVENÇÃO DO ESTADO-JUIZ NAS ORGANIZAÇÕES 
RELIGIOSAS. CF/88, ART. 5º, VI. PEDIDO CONTRAPOSTO 
DE INDENIZAÇÃO PROCEDENTE. VIOLAÇÃO À HONRA 
OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO RELIGIOSA. 

1. A liberdade de organização religiosa é decorrência do 
Estado laico, o qual este não poderá interferir em assuntos 
internos das igrejas e instituições religiosas. Neste compasso, 
quando há colisão de direitos fundamentais de membro, que se 
insurge contra a doutrina eclesiástica e suas sanções e a 
liberdade de auto-organização, esta última deve prevalecer, 
pois a Constituição Federal (CF/88, art. 5º, VI) assim garantiu 
que doutrina e suas liturgias são matérias 'interna corporis', 
cabendo à Igreja resolver os seus conflitos entre seus 
membros. 

2. Observado que os interessados não cumpriram com os 
requisitos mínimos, exigidos pela instituição religiosa, para a 
celebração do casamento, não há que se falar em 
constrangimento ou violação à intimidade, para fazer jus ao 
recebimento indenizatório por dano moral. 

3. Resta configurada violação à honra objetiva da entidade 
religiosa que, mediante a atitude impensada dos 
autores/recorrentes, viu-se forçada a realizar casamento 
religioso contra os seus dogmas e regulamentos (pedido 
contraposto procedente). 

(...) a ilustre julgadora singular julgou procedente o pedido 
contraposto formulado pela parte ré na contestação, 
condenando os autores ao pagamento do importe de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), a título de danos morais, 
corrigido monetariamente pelo INPC, a partir da prolação da 
sentença, com juros de mora a partir do evento danoso 
(arrombamento do Templo), no percentual de 1% ao mês, nos 
termos da Súmula 54 do STJ. (...) 

Os apelantes alegam que não violaram as normas internas da 
recorrida, sob o argumento de que no estatuto desta, não 
existe impedimento ou proibição de celebração de casamento 
de mulher grávida. 



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4949/2019 

Sob esta perspectiva, dizem que não há que se falar em 
impossibilidade jurídica do pedido declaratório. 

Aduzem que a celebração do casamento ocorreu na sede da 
recorrida, amparado por lei e por ordem judicial, 
transformando-se em ato jurídico perfeito. Sob essa ótica, 
verberam que não houve arrombamento do Templo. (...) 

Em que pesem os argumentos suscitados pelos apelantes, 
analisando as provas consubstanciadas aos autos, razão não 
lhes assiste. 

O Calendário Eclesiástico 2004 (fl. 18), emitido pela instituição 
religiosa/apelada, precisamente na página 53, estabelece 
normas para uso do templo para cerimônias de casamento. 

Nesta linha de raciocínio, foi afirmado pelos 
autores/recorrentes que a primeira postulante, [nome], estava 
em período de gestação, circunstância esta que demonstra a 
primeira violação à regra de uso do templo, para a celebração 
de seu casamento. (...) 

Com efeito, imperioso registrar que a autora/recorrente, [nome], 
à época dos fatos, embora fosse membro da referida 
instituição, não estava em plena comunhão com a Igreja, pois 
conforme assevera a nobre magistrada sentenciante, “(...) 
notório e independe de provas que a religião evangélica não 
aceita as relações sexuais antes do casamento (…) sendo que 
este dogma é da Igreja e contra o qual o Estado não pode se 
voltar a título de infringência às regras constitucionais.” (fl. 
491/verso). (...) 

A segunda afronta ao regulamento da instituição 
religiosa/recorrida, resta consubstanciada no fato do cônjuge 
varão (apelante), à época, não professar nenhuma fé e não 
seguir nenhuma Igreja, ocasião em que passou a frequentar o 
Templo da apelada após o namoro com a cônjuge virago. (...) 

Como se vê, de uma simples leitura do mencionado 
depoimento testemunhal, observa-se que em nenhum 
momento a apelada negou a celebrar o casamento, desde que 
fossem cumpridos os pressupostos exigidos pelos dogmas da 
instituição religiosa. (TJGO. 5ª Câmara Cível. Apelação Cível n. 
58752-10.2005.8.09.0051. Julgada em 18/08/2016) 

 

 Perceba que, no caso, a mulher estava grávida, descumprindo normativa 
interna da igreja. Ora, as vontades pessoais não podem ser superiores aos 
comandos diretivos das organizações religiosas. Como bem ressaltou a juíza de 1º 
grau, em trecho reproduzido no acórdão: 

A Suplicada agiu no exercício regular de um direito, seguiu 
seus dogmas e respaldou suas decisões no calendário 
eclesiástico e condutas conhecidas mundialmente e de forma 
pública e notória. 
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Os Autores não foram surpreendidos com as decisões do 
Pastor da Igreja Ré, uma vez que violaram as normas de 
conduta da religião a que pertenciam, as quais são de 
conhecimento geral e resolveram correr o risco, quanto a 
manutenção de relações sexuais antes do casamento, que 
resultaram na gravidez da Autora, de forma que não podem 
querer após descumprirem as regras impor a todos os 
membros da Igreja suas opiniões e vontades pessoais. (…) 

(…) Não houve prática de ato ilícito e a negativa da celebração 
do casamento dos Autores em seu Templo religioso não pode 
ser considerado ato discriminatório a ensejar direito a 
indenização por danos morais, considerando que não tratou de 
uma questão pessoal em relação a pessoa dos autores, mas 
de uma regra comum de conduta dirigida a todos aqueles que 
professam a mesma religião. 

 Desta feita, apesar do louvor da decisão em comento, é preciso deixar claro e 
expresso, em termos legislativos, toda a amplitude da liberdade religiosa. 

 Idêntico raciocínio deve ser aplicado aos estabelecimentos particulares com 
acesso ao público. A Suprema Corte dos Estados Unidos resolveu que um 
confeiteiro cristão pode se recusar a fazer bolo para casamento de pessoas do 
mesmo sexo, estabelecendo que a liberdade religiosa possui maior amparo que 
eventuais direitos antidiscriminação da comunidade LGBT. 

 Portanto, nosso objetivo precípuo com esse projeto é, além de conferir 
tratamento ao grupo vulnerável, manter intacta a liberdade religiosa. 

 Pelo exposto, pedimos o apoio nos nobres pares para a aprovação deste 
Projeto que ora apresentamos nesta Casa. 

 

 Sala das Sessões, 10 de setembro de 2019. 

 

OTONI DE PAULA 
 

Deputado Federal 
PSC/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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PREÂMBULO 

 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
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anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
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d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
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LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 
fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 

 

Define os crimes resultantes de preconceito de 
raça ou de cor.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º. Serão punidos, na forma desta Lei os crimes resultantes de discriminação 

ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Artigo com redação 
dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

 
Art. 2º (VETADO).  
 
Art. 3º Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente habilitado, a qualquer 

cargo da Administração Direta ou Indireta, bem como das concessionárias de serviços 
públicos.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos.   
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de 

raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional, obstar a promoção funcional. (Parágrafo 
único acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 

 
Art. 4º Negar ou obstar emprego em empresa privada.  
Pena: reclusão de dois a cinco anos.   
§ 1º Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça ou de cor 

ou práticas resultantes do preconceito de descendência ou origem nacional ou étnica: 
I - deixar de conceder os equipamentos necessários ao empregado em igualdade 

de condições com os demais trabalhadores; 
II - impedir a ascensão funcional do empregado ou obstar outra forma de 

benefício profissional; 
III - proporcionar ao empregado tratamento diferenciado no ambiente de trabalho, 

especialmente quanto ao salário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 
§ 2º Ficará sujeito às penas de multa e de prestação de serviços à comunidade, 

incluindo atividades de promoção da igualdade racial, quem, em anúncios ou qualquer outra 
forma de recrutamento de trabalhadores, exigir aspectos de aparência próprios de raça ou 
etnia para emprego cujas atividades não justifiquem essas exigências. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 

 
Art. 5º Recusar ou impedir acesso a estabelecimento comercial, negando-se a 

servir, atender ou receber cliente ou comprador.  
Pena: reclusão de um a três anos.   
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
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Art. 6º Recusar, negar ou impedir a inscrição ou ingresso de aluno em 
estabelecimento de ensino público ou privado de qualquer grau.  

Pena: reclusão de três a cinco anos.   
Parágrafo único. Se o crime for praticado contra menor de dezoito anos a pena é 

agravada de 1/3 (um terço). 
 
Art. 7º Impedir o acesso ou recusar hospedagem em hotel, pensão, estalagem, ou 

qualquer estabelecimento similar.  
Pena: reclusão de três a cinco anos.   
 
Art. 8º Impedir o acesso ou recusar atendimento em restaurantes, bares, 

confeitarias, ou locais semelhantes abertos ao público.  
Pena: reclusão de um a três anos.   
 
Art. 9º Impedir o acesso ou recusar atendimento em estabelecimentos esportivos, 

casas de diversões, ou clubes sociais abertos ao público.  
Pena: reclusão de um a três anos.   
 
Art. 10. Impedir o acesso ou recusar atendimento em salões de cabeleireiros, 

barbearias, termas ou casas de massagem ou estabelecimento com as mesmas finalidades.  
Pena: reclusão de um a três anos.   
 
Art. 11. Impedir o acesso às entradas sociais em edifícios públicos ou residenciais 

e elevadores ou escada de acesso aos mesmos:  
Pena: reclusão de um a três anos.   
 
Art. 12. Impedir o acesso ou uso de transportes públicos, como aviões, navios 

barcas, barcos, ônibus, trens, metrô ou qualquer outro meio de transporte concedido.  
Pena: reclusão de um a três anos.   
 
Art. 13. Impedir ou obstar o acesso de alguém ao serviço em qualquer ramo das 

Forças Armadas.  
Pena: reclusão de dois a quatro anos.   
 
Art. 14. Impedir ou obstar, por qualquer meio ou forma, o casamento ou 

convivência familiar e social.  
Pena: reclusão de dois a quatro anos.   
 
Art. 15. (VETADO).  
 
Art. 16. Constitui efeito da condenação a perda do cargo ou função pública, para o 

servidor público, e a suspensão do funcionamento do estabelecimento particular por prazo não 
superior a três meses.  

 
Art. 17. (VETADO)  
 
Art. 18. Os efeitos de que tratam os arts. 16 e 17 desta Lei não são automáticos, 

devendo ser motivadamente declarados na sentença.  
 
Art. 19. (VETADO).  
 
Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, 

etnia, religião ou procedência nacional.  
Pena: reclusão de um a três anos e multa.  
§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, 

ornamentos, distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fim de 
divulgação do nazismo.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.  
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§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos 
meios de comunicação social ou publicação de qualquer natureza:  

Pena reclusão de dois a cinco anos e multa:  
§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério 

Público ou a pedido deste, ainda antes do inquérito policial sob pena de desobediência:  
I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material 

respectivo;  
II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, televisivas, eletrônicas 

ou da publicação por qualquer meio; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.735, de 
30/11/2012, publicada no DOU de 30/11/2012, em vigor após decorridos 120 dias de sua 
publicação oficial) 

III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na rede 
mundial de computadores. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 

§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em 
julgado da decisão, a destruição do material apreendido. (Artigo acrescido pela Lei nº 8.081, 
de 21/9/1990 e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

 
Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Primitivo art. 20 

renumerado pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 
 
Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. (Primitivo art. 21 renumerado 

pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 
 
 
Brasília, 5 de janeiro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  
 
JOSÉ SARNEY  
Paulo Brossard  

 
 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO  - 26 
Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 19/12/2013 
Relator: MINISTRO CELSO DE MELLO Distribuído: 20131219 
Partes: Requerente: PARTIDO POPULAR SOCIALISTA (CF 103, VIII) 
Requerido :CONGRESSO NACIONAL 
 
Dispositivo Legal Questionado 
Inércia legislativa do Congresso Nacional em editar  lei  para  criminalizar 
todas as formas de homofobia e transfobia, nos termos do art.  005°,  XLII,  ou, 
subsidiariamente, da determinação contida no art. 005°, XLI,  ou,  por  fim,  do 
princípio da vedação da proteção deficiente, decorrente do art. 005°, LIV, todos 
da Constituição da República. 
Resultado da Liminar 
Prejudicada 
Resultado Final 
Sem Efeito 
 
Decisão Final 
     Após a leitura do relatório e a realização das sustentações orais, o julgamento foi suspenso. 
Falaram: pelo requerente, o Dr. Paulo Roberto Iotti Vecchiatti; pela Advocacia-Geral da 
União, o Ministro André Luiz de Almeida Mendonça, Advogado-Geral 
da União; pelo Presidente do Senado Federal, o Dr. Fernando César de Souza Cunha, 
Advogado-Geral do Senado Federal; pelo amicus curiae Grupo Gay da Bahia - GGB, o Dr. 
Thiago Gomes Viana; pelo amicus curiae Grupo de Advogados pela Diversidade Sexual - 
GADVS, o Dr. Alexandre Gustavo de Melo Franco Bahia; pelo amicus curiae Associação 
Nacional de Juristas Evangélicos - ANAJURE, o Dr. Luigi Mateus Braga; pelo amicus curiae 
Frente Parlamentar "Mista" da Família e Apoio à Vida, o Dr. Walter de Paula e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
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Silva e o Dr. Cícero Gomes Lage; pelo amicus curiae Grupo Dignidade - pela Cidadania de 
Gays, Lésbicas e Transgêneros, a Dra. Ananda Hadah Rodrigues Puchta; pelo amicus curiae 
Associação Nacional de Travestis e Transsexuais - ANTRA, a Dra. Maria Eduarda 
Aguiar da Silva; e, pelo Ministério Público Federal, o Dr. Luciano Mariz Maia, Vice-
Procurador-Geral da República. Ausente, justificadamente, o Ministro Luiz Fux. Presidiu o 
julgamento o Ministro Celso de Mello. Plenário, 13.2.2019. 
 
     O Tribunal, por unanimidade, rejeitou a preliminar de formulação, em sede de processo de 
controle concentrado de constitucionalidade, de pedido de índole condenatória, fundada em 
alegada responsabilidade civil do Estado. Em seguida, após o início 
da leitura do voto do Ministro Celso de Mello (Relator), o julgamento foi suspenso. Ausente, 
justificadamente, o Ministro Luiz Fux. Presidência do Ministro Dias Toffoli. 
     - Plenário, 14.2.2019. 
 
     Após os votos dos Ministros Edson Fachin, Alexandre de Moraes e Roberto Barroso, que 
acompanhavam o Relator, no sentido de conhecer, em parte, da ação direta de 
inconstitucionalidade por omissão para, nessa extensão, julgá-la procedente, o 
julgamento foi suspenso. Presidência do Ministro Dias Toffoli. 
     - Plenário, 21.2.2019. 
 
     Preliminarmente, o Tribunal, por maioria, decidiu pelo prosseguimento do julgamento, nos 
termos do voto do Ministro Celso de Mello (Relator), vencidos os Ministros Marco Aurélio e 
Dias Toffoli (Presidente). Na sequência, após os votos dos Ministros 
Rosa Weber e Luiz Fux, que acompanhavam o Relator, conhecendo, em parte, da ação direta 
de inconstitucionalidade por omissão para, nessa extensão, julgá-la procedente, o julgamento 
foi suspenso. 
     - Plenário, 23.05.2019. 
O Tribunal, por unanimidade, conheceu parcialmente da ação direta de inconstitucionalidade 
por omissão. Por maioria e nessa extensão, julgou-a procedente, com eficácia geral e efeito 
vinculante, para: a) reconhecer o estado de mora inconstitucional do 
Congresso Nacional na implementação da prestação legislativa destinada a cumprir o 
mandado de incriminação a que se referem os incisos XLI e XLII do art. 5º da Constituição, 
para efeito de proteção penal aos integrantes do grupo LGBT; b) declarar, em 
consequência, a existência de omissão normativa inconstitucional do Poder Legislativo da 
União; c) cientificar o Congresso Nacional, para os fins e efeitos a que se refere o art. 103, § 
2º, da Constituição c/c o art. 12-H, caput, da Lei nº 9.868/99; d) 
dar interpretação conforme à Constituição, em face dos mandados constitucionais de 
incriminação inscritos nos incisos XLI e XLII do art. 5º da Carta Política, para enquadrar a 
homofobia e a transfobia, qualquer que seja a forma de sua manifestação, nos 
diversos tipos penais definidos na Lei nº 7.716/89, até que sobrevenha legislação autônoma, 
editada pelo Congresso Nacional, seja por considerar-se, nos termos deste voto, que as 
práticas homotransfóbicas qualificam-se como espécies do gênero racismo, 
na dimensão de racismo social consagrada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento 
plenário do HC 82.424/RS (caso Ellwanger), na medida em que tais condutas importam em 
atos de segregação que inferiorizam membros integrantes do grupo LGBT, em razão de 
sua orientação sexual ou de sua identidade de gênero, seja, ainda, porque tais comportamentos 
de homotransfobia ajustam-se ao conceito de atos de discriminação e de ofensa a direitos e 
liberdades fundamentais daqueles que compõem o grupo vulnerável em 
questão; e e) declarar que os efeitos da interpretação conforme a que se refere a alínea “d” 
somente se aplicarão a partir da data em que se concluir o presente julgamento, nos termos do 
voto do Relator, vencidos os Ministros Ricardo Lewandowski e Dias 
Toffoli (Presidente), que julgavam parcialmente procedente a ação, e o Ministro Marco 
Aurélio, que a julgava improcedente. Em seguida, por maioria, fixou-se a seguinte tese: 1. Até 
que sobrevenha lei emanada do Congresso Nacional destinada a implementar 
os mandados de criminalização definidos nos incisos XLI e XLII do art. 5º da Constituição da 
República, as condutas homofóbicas e transfóbicas, reais ou supostas, que envolvem aversão 
odiosa à orientação sexual ou à identidade de gênero de alguém, por 
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traduzirem expressões de racismo, compreendido este em sua dimensão social, ajustam-se, 
por identidade de razão e mediante adequação típica, aos preceitos primários de incriminação 
definidos na Lei nº 7.716, de 08/01/1989, constituindo, também, na 
hipótese de homicídio doloso, circunstância que o qualifica, por configurar motivo torpe 
(Código Penal, art. 121, § 2º, I, “in fine”); 2. A repressão penal à prática da homotransfobia 
não alcança nem restringe ou limita o exercício da liberdade 
religiosa, qualquer que seja a denominação confessional professada, a cujos fiéis e ministros 
(sacerdotes, pastores, rabinos, mulás ou clérigos muçulmanos e líderes ou celebrantes das 
religiões afro-brasileiras, entre outros) é assegurado o direito de 
pregar e de divulgar, livremente, pela palavra, pela imagem ou por qualquer outro meio, o seu 
pensamento e de externar suas convicções de acordo com o que se contiver em seus livros e 
códigos sagrados, bem assim o de ensinar segundo sua orientação 
doutrinária e/ou teológica, podendo buscar e conquistar prosélitos e praticar os atos de culto e 
respectiva liturgia, independentemente do espaço, público ou privado, de sua atuação 
individual ou coletiva, desde que tais manifestações não configurem 
discurso de ódio, assim entendidas aquelas exteriorizações que incitem a discriminação, a 
hostilidade ou a violência contra pessoas em razão de sua orientação sexual ou de sua 
identidade de gênero; 3. O conceito de racismo, compreendido em sua dimensão 
social, projeta-se para além de aspectos estritamente biológicos ou fenotípicos, pois resulta, 
enquanto manifestação de poder, de uma construção de índole histórico-cultural motivada 
pelo objetivo de justificar a desigualdade e destinada ao controle 
ideológico, à dominação política, à subjugação social e à negação da alteridade, da dignidade 
e da humanidade daqueles que, por integrarem grupo vulnerável (LGBTI+) e por não 
pertencerem ao estamento que detém posição de hegemonia em uma dada estrutura 
social, são considerados estranhos e diferentes, degradados à condição de marginais do 
ordenamento jurídico, expostos, em consequência de odiosa inferiorização e de perversa 
estigmatização, a uma injusta e lesiva situação de exclusão do sistema geral de 
proteção do direito, vencido o Ministro Marco Aurélio, que não subscreveu a tese proposta. 
Não participaram, justificadamente, da fixação da tese, os Ministros Roberto Barroso e 
Alexandre de Moraes. 
     - Plenário, 13.06.2019. 
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